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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 020/2025

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta:  1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 46/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 7.355.000,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto, informando que se trata de abertura de crédito adicional suplementar e que os recursos serão aplicados da seguinte forma: R$ 735.000,00 para construção de galpão do Almoxarifado; R$ 700.000,00 para ampliação do prédio da Prefeitura; R$ 300.000,00 para melhorias no sistema viário das ruas Heins Winter e Wigando Winter; R$ 2.850.000,00 para pavimentação asfáltica das ruas Olívio Schiochet, Helmuth Kanzler (trechos 01 e 02), Delfino Demarchi e pavimentação intertravada da Rua 21 de Abril; R$ 1.000.000,00 para aquisição de escavadeira hidráulica; R$ 606.000,00 para construção de galpão da Secretaria de Obras; R$ 598.000,00 para construção de lanchonete e cancha de bocha no Ginásio de Schroeder I; R$ 566.000,00 para ampliação do galpão da área de festa. Informou ainda que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final analisou apenas a constitucionalidade de projeto, sem adentrar ao mérito, e foi favorável, por ser legal e de iniciativa do Executivo, requerendo ainda para a Comissão de Finanças e Orçamento informações se esses recursos são oriundos de emendas parlamentares. O presidente se manifestou, alegando que como se trata de uma abertura de crédito, e de um valor bastante significativo, seria necessário um prazo maior para analisar o projeto, havendo ainda possiblidade de encaminhar questionamentos ao Executivo, seja pessoalmente ou por meio de ofício. Destacou que este é, possivelmente, o maior projeto de suplementação já recebido para obras, totalizando praticamente todo o valor nesse setor, e que verificou que já há licitação publicada para a ampliação da Prefeitura, o que demonstra a urgência e a relevância do tema. O presidente destacou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final solicitou a identificação de possíveis emendas parlamentares entre os recursos, com indicação da destinação e documentos comprobatórios, como extrato de conta, já que essa informação não consta no projeto. Reforçou ao demais membros que, embora o Executivo tenha solicitado urgência, isso não significa que devam votar imediatamente, ressaltando que o papel da Comissão e de vereador é legislar e fiscalizar, prezando pela boa aplicação do dinheiro público, de forma que seria interessante buscar todos os esclarecimentos, incluindo a origem detalhada do excesso de arrecadação informado, para garantir transparência e segurança na decisão. O vice-presidente concordou com o presidente, sugerindo aguardar análise mais detalhada e outra discussão desse projeto, antes de deliberar, afirmando que ao ler o texto do projeto, verificou alguns pontos de alerta que precisam ser analisados. Afirmou a importância de saber exatamente a origem dos recursos, se são originários de emendas parlamentares, de empréstimos ou de outra fonte, para compreender melhor a situação, e que em caso específico das emendas, é importante ter esse feedback, já que, muitas vezes, o deputado realiza o depósito, mas é necessário confirmar para qual obra o valor foi efetivamente destinado. Por fim, concordo que devem finalizar essas verificações e, depois, continuar debatendo no grupo se será necessário enviar um ofício ou se conseguirão as respostas diretamente. O membro Guerino registrou que concordava com as colocações feitas pelo presidente e pelo vice-presidente, entendendo pela relevância do projeto e pelo valor envolvido, que seria fundamental terem um tempo adequado para analisar o projeto com atenção, buscando esclarecer a origem dos recursos e confirmar se há emendas parlamentares ou outras fontes. E ainda, alegou que também considera importante que, caso surjam dúvidas, possam encaminhar um ofício ao Executivo solicitando as informações necessárias, garantindo assim transparência e segurança na aplicação do dinheiro público. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pelo adiamento da deliberação, bem como, deliberem pelo WhatsApp caso haja necessidade de envio de ofício; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 47/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município de Schroeder a repassar auxílio para o Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros - FUMCBM, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa  apresentou o projeto a Comissão, explicando que se trata de um repasse de auxílio financeiro ao Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (FUMCBM), no valor de R$ 100.353,09 (cem mil, trezentos e cinquenta e três reais e nove centavos), com recursos provenientes do Convênio Municipal com os Bombeiros Militares. O presidente esclareceu aos demais membros que o convênio já existe e o repasse é regular, sendo necessário apenas a autorização legislativa, tendo em vista que o recurso é uma contribuição para um fundo, como ocorre com as polícias Civil e Militar, e não se trata de uma subvenção ou convênio tradicional. Destacou que por isso, não é exigido plano de trabalho, já que o valor foi previamente arrecadado e pertence à entidade, cabendo à Prefeitura apenas autorizar a destinação. Mencionou também que o projeto está bem estruturado, com detalhamento dos materiais a serem adquiridos, valores baseados em registros de preços e que correções redacionais serão feitas na redação final, pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 27/2025: A Comissão ajustou os últimos detalhes para a Audiência Pública que será realizada amanhã (15/07), sendo confirmado que do Executivo virão a Sra. Sônia e a Sra. Mariza, para apresentar o projeto e responder os questionamentos. A assessora legislativa se comprometeu a realizar a lista de presença e deixar tudo organizado. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 14 de julho de 2025.
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